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Nos terlos e:r que d-spõem a Lei Orgânica do MunicípÍo e o Regimento Interno deste

Legislativo, indico ao Prefeito M
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unicipal:

Colocar câmeras de s

IUSTIFICATIVA:

a

D

nos veículos do transporte escolar,egurança

a
Para maior segurança das crianças e na prestação dos serviços.
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Sabri lros
Presidente da Câmara

I

Rua Maria Luiza Valvano Auricchio,2l - Centro - CEP 12250-000 - Monterro Lobato - SP

§ (12) 3979-1s77 | (12\ 3979-114s
E camara@monteirolobato.sp.govbr
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INDICACÃO N9 89l25

Vereador Rached


